
 

 

 

 

 

  

Número do Documento:  

 

RESOLUÇÃO Nº 72/2022 – Cesau/CE 

Assunto: Dispõe sobre a aprovação da realização da 10ª 

Conferência Estadual de Saúde – 10ª CES. 

 

O Conselho Estadual de Saúde – Cesau – CE, no uso de suas competências e atribuições conferidas pelas 

Leis Federais Nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Estadual Nº 17.438 de 9 de abril de 2021, e pelo seu Regimento 

Interno. 

CONSIDERANDO a Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, Lei Federal Nº 8080/90 de 19 de 

setembro de 1990, Lei Federal N° 8.142/90 de 28 de dezembro de 1990, Decreto Nº 7.508/11 que 

regulamenta a Lei 8.080/90 de 19 de setembro de 1990 e a Lei Federal Complementar 141/2012 de 13 de 

janeiro de 2012 que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que, entre outras garantias, dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que, entre outras providências, dispõe sobre 

as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508/2011 que regulamenta a lei nº 8.080, de 19 de dezembro de1990, 

para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência 

à saúde e a articulação interfederativa; 

CONSIDERANDO a Lei Nº 17.438, 9 de abril de 2021 que dispõe sobre a Organização e as Atribuições do 

Conselho Estadual de Saúde do Ceará – Cesau/CE. 

CONSIDERANDO a Lei nº 17.006, de 30 de setembro e 2019, que dispõe sobre a integração no âmbito do 

SUS das ações e dos serviços de Saúde em Regiões de Saúde do Estado do Ceará; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 453/2012:[...] Terceira Diretriz: a participação da sociedade organizada, 

garantida na legislação, torna os Conselhos de Saúde uma instância privilegiada na proposição, discussão, 

acompanhamento, deliberação, avaliação e fiscalização da implementação da Política de Saúde, inclusive 

nos seus aspectos econômicos e financeiros. 

 

 

 



 

 

 

 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 664, de 05 de Outubro de 2021, que dispõe sobre a aprovação da 

realização da 17ª Conferência Nacional de Saúde e outras medidas a ela concernentes; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 669, de 25 de Fevereiro de 2022 que dispõe sobre a definição da 

estrutura, da composição, das atribuições da Comissão Organizadora da 17ª Conferência Nacional de 

Saúde e outras medidas correlatas; 

CONSIDERANDO as deliberações da 496ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Saúde do Ceará – 

Cesau/CE, ocorrida no dia 16 de novembro de 2022 e a 497ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de 

Saúde do Ceará – Cesau/CE, ocorrida nos dias 14 e 15 de novembro de 2022, no que se refere à proposta 

que pleiteia a garantia de realização da 10ª Conferência Estadual de Saúde – 10ª CES e a composição das 

seguintes Comissões: COMISSÃO ORGANIZADORA, COMISSÃO DE RELATORIA, COMISSÃO DE 

COMUNICAÇÃO, CULTURA E EDUCAÇÃO POPULAR, COMISSÃO DE ARTICULAÇÃO E MOBILIZAÇÃO e 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E ACESSIBILIDADE. 

RESOLVE, 

Art. 1º Aprovar a realização da 10ª Conferência Estadual de Saúde – 10ª CES; 

Art. 2º Aprovar as Comissões da 10ª Conferência Estadual de Saúde – 10ª CES, as mesmas, serão nomeadas 

através de Portaria expedida pelo Secretário da Saúde do Estado do Ceará; 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial 

do Estado. Ficam revogadas as disposições em contrário; 

 

Plenário do Conselho Estadual de Saúde do Ceará – Cesau/CE 

 

 

Fortaleza, 14 de dezembro de 2022. 

 

 

José Araújo Júnior Francisco Adriano Duarte Fernandes 

Presidente Vice-Presidente 

 

                                                                         

 

Antônia Márcia da Silva Mesquita Ivelise Regina Canito Brasil 

Secretária-Geral Secretária-Adjunta 

 

                                                             


